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Criado pela Lei Municipal Nº. 1.242, de 08 de Outubro de 2018 

LEI Nº. 1.247, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

“Dispõe sobre a revisão dos subsídios da Prefeita Municipal, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais e Vereadores de Fátima do Sul, MS e   dá outras 

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso da atribui-
ção que lhe confere o inciso III do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Os subsídios da Prefeita, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vere-
adores de Fátima do Sul ficam reajustados no índice de 4,61% (quatro, sessenta 
e um por cento), o mesmo concedido aos servidores públicos municipais.

Parágrafo Único: A revisão no caput deste artigo tem amparo legal no inciso 
X do artigo 37, combinado com o parágrafo 4° do artigo 39, ambos da Cons-
tituição Federal. 

Artigo 2º A revisão autorizada no artigo 1º tem amparo no Artigo 2º da Lei Mu-
nicipal 1.215, de 10 de maio de 2017 e será aplicada sobre os valores constantes 
nos incisos I, II, III, IV, V e VI da Lei 1.215 de 10 de maio de 2017.

Artigo 3° Com a revisão autorizada no artigo 1° desta Lei, os subsídios passa-
rão a ter os seguintes valores:

I – Prefeito Municipal ........................................................R$21.250,45
II – Vice-Prefeito..................................................................R$7.012,64
III – Secretários Municipais..................................................R$8.008,08
IV – Presidente da Câmara..................................................R$7.085,34
V – 1° Secretário..................................................................R$6.253,34
VI – Vereadores...................................................................R$5.628,38

Artigo 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01 março de 2019.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, 
MS, em 27 de março de 2019.

        LICITAÇÃO

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA ODETE AMARAL 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WIDCKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
Izabel Ines Piveta 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

      IPREFSUL

EDITAL DE CANCELAMENTO DA ELEIÇÃO DOS CONSELHOS 
CURADOR E CONSELHO FISCAL DO IPREFSUL – TRIÊNIO 2019 

A 2022. 
               A Comissão Eleitoral do IPREFSUL - Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Fátima do Sul – MS – IPREFSUL, torna público 
para conhecimento dos interessados, que foi cancelada a eleição para preen-
chimento dos Cargos dos Conselhos Curador e Fiscal deste Instituto, que seria 
realizado no dia 29 de março de 2019, para o triênio 2019 a 2022, pois não foi 
preenchido o numero de vagas disponibilizadas no Edital datado do dia 25 de 
fevereiro de 2019.
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                                                    Fátima do Sul - MS, 26 de março de 

	     VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA RIBEIRO	      
                                           PRESIDENTE	

                                  REGINA JOSÉ MARQUES
                                         SECRETÁRIA

                      RITA DE CASSIA GUIMARÃES LEONEL
                                           MEMBRO

DECRETO Nº. 023/GP/19, DE 25 DE MARÇO DE 2019

Regulamenta a Lei nº. 1.242, de 08 de outubro de 2018, que institui o Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fátima do Sul e dá outras providências.

ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de Fátima do Sul, MS, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei Orgânica 
do Município c/c o disposto no art. 13 da Lei (Municipal) nº. 1.242, de 08 de 
outubro de 2018,

	 DECRETA:

Art. 1º. 	 A regulamentação da Lei Municipal nº. 1.242, de 08 de outubro de 
2018, obedecerá ao disposto neste Decreto.

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º.O Diário Oficial Eletrônico do Município de Fátima do Sul é o meio 
oficial pelo qual serão publicados os atos dos poderes Executivo e Legislativo.

Art. 3º. As edições do Diário Oficial Eletrônico serão publicadas normalmente, 
de terça-feira a sábado, conforme a necessidade da Administração Pública.

Parágrafo Único. A publicação eletrônica substitui quaisquer outros meios de 
publicação oficial, para efeitos legais, exceto quando houver determinação ex-
pressa da Lei, situação na qual a publicação será feita no formato impresso ou 
digital, por meio do Diário Oficial da União, do Estado ou em jornal de circu-
lação no município, conforme o caso.

SEÇÃO II
DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL

Art. 4º. O Diário Oficial Eletrônico será disponibilizado eletronicamente atra-
vés da rede mundial de computadores (Internet), em atalho (link) disposto na 
página principal do sítio eletrônico do Município, encontrada no endereço ele-
trônico www.fatimadosul.ms.gov.br, devendo ocorrer de forma gratuita.

SUBSEÇÃO I

DAS PUBLICAÇÕES

Art. 5º. A data da publicação será a do dia em que o Diário Oficial Eletrônico 
for disponibilizado na rede mundial de computadores, no sítio www.fatimado-
sul.ms.gov.br, desde que os arquivos sejam enviados até às 10h00min do dia 
útil correspondente.

§ 1º. Os prazos terão início, para todos os efeitos legais, no primeiro dia útil 
seguinte ao considerado como data da publicação. 

§ 2º. A indisponibilidade de acesso ao Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Fátima do Sul, MS, ocasionada por problemas técnicos na rede municipal, 
acarretará automaticamente a prorrogação dos prazos para o dia útil imediata-
mente posterior.

§ 3º. O link do Diário Oficial Eletrônico do Município de Fáti-
ma do Sul, MS, ficará permanentemente disponível e em des-
taque na página principal do site www.fatimadosul.ms.gov.br.

Art.6º.São obrigatoriamente publicados na íntegra:

I - as Leis e demais atos resultantes de processo legislativo da Câmara Muni-
cipal de Vereadores;
II - os Decretos e outros atos normativos baixados pelo Prefeito Municipal;
III - os atos dos Secretários, baixados para a execução de normas.

Art. 7º. Não requerem publicação na íntegra:

I - atas e decisões, desde que exigidas em Lei específica;
II - editais, avisos e comunicados;
III - contratos, convênios, aditivos e distratos;
IV - outros atos oficiais não elencados no art. 6º.

Parágrafo Único. Os atos oficiais elencados nos incisos deste artigo poderão ser 
publicados em resumos restringindo-se o extrato aos elementos necessários à 
sua identificação e aos exigidos por Lei.

Art. 8º. Atendidos os critérios do § 1º, do art. 37 da Constituição Federal, po-
derão ser publicados todos os demais atos, programas, obras, serviços, campa-
nhas, publicidade institucional e informações dos órgãos da administração que, 
por oportunidade e conveniência, requeiram a publicação.
Art. 9º. Os conteúdos flagrantemente inadequados, tanto no teor quanto na for-
ma, serão cancelados pelos operadores do sistema de inserção e somente serão 
publicados após a devida adequação.

Art. 10. 	 Fica vedada a publicação no Diário Oficial Eletrônico de:

I - atos que caracterizam mera reprodução de norma já publicada por órgão 
oficial;
II - atos de concessão de medalhas, condecorações, comendas ou homenagens, 
salvo se efetuada por intermédio de Lei ou de Decreto;
III - desenhos e figuras de tipos diversos, tais como logotipos e logomarcas, 
brasões ou emblemas de administrações ou que representem promoção pessoal 
ou político partidário;
IV - reprodução de discursos.

Parágrafo Único. Podem ser reproduzidos os documentos, formulários e reque-
rimentos expedidos em caráter normativo e de interesse geral.

Art. 11. 	 As retificações e as republicações dos atos publicados no Diário 
Oficial Eletrônico deverão ser publicadas na mesma forma e com referência 
expressa ao ato retificado ou republicado.

Parágrafo Único. 	 Ressalvada a publicação de retificação e as republica-
ções, não serão admitidas alterações dos atos publicados.

SUBSEÇÃO II
DA RESPONSABILIDADE PELAS PUBLICAÇÕES

Art. 12. 	 A responsabilidade pelas publicações será definida segundo a com-
petência sobre a matéria a ser publicada.

Parágrafo Único. Serão de responsabilidade dos respectivos órgãos da Admi-
nistração optantes as informações dos atos de sua competência exclusiva.
Art. 13. 	 Serão designados 1 (um) servidor titular e 1 (um) suplente, a serem 
indicados pelo Chefe do Executivo, como operadores do sistema de inserção 
das publicações.

      DECRETOS



§ 1º. O servidor designado, mediante Termo de Compromisso, receberá uma 
senha de acesso ao sistema, ficando responsável pela formatação e envio dos 
atos a serem publicados no Diário Oficial Eletrônico.

§ 2º. Fica obrigado o servidor, sob pena de destituição e responsabilização 
disciplinar sem prejuízo de outras sanções passíveis, a providenciar o envio à 
publicação, de todos os atos que receber dentro da data e horário limite estabe-
lecido no art. 15, deste Decreto. 

§ 3º. As edições do Diário Oficial Eletrônico devem observar aos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica, tempestividade e interoperabilida-
de da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil.

§ 4º. O conteúdo das publicações de que trata este Decreto será assinado, di-
gitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadora cre-
denciada.

§ 5º. O Gabinete do Prefeito será responsável pela manutenção e pelo funciona-
mento dos sistemas informatizados do Diário Oficial Eletrônico e pelas cópias 
de segurança dos arquivos.

§ 6º. As edições do Diário Oficial Eletrônico, para fins de arquivo, serão de 
guarda permanente.

Art. 14. 	 O servidor designado realizará as publicações com base nos seguin-
tes critérios:

I - fidelidade às informações e documentos originais, inclusive no que concerne 
à ortografia oficial e às expressões de pesos e medidas;
II - não publicação de atos encaminhados em desconformidade com os padrões 
definidos;
III - retificação sumária e indicativa, limitando-se à reprodução dos dispositivos 
ou tópicos estritamente necessários à correção dos erros ou omissões, podendo 
editar as edições em sessões;
IV - zelo pela organização dos arquivos de edições disponibilizados para pes-
quisa;
V - exercício de outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas ou de-
terminadas.

Parágrafo Único. 	 Na ocorrência de dúvida quanto à licitude ou autentici-
dade, a publicação do ato ou documento dependerá da confirmação da autori-
dade signatária ou remetente.

SUBSEÇÃO III
DOS PRAZOS E DO PROCESSAMENTO DAS PUBLICAÇÕES

Art. 15. 	 Todos os atos a serem publicados no Diário Oficial Eletrônico de-
verão ser encaminhados ao servidor responsável até as 10h00min do dia útil ao 
dia da publicação.

Parágrafo Único. Os atos que não obedecerem aos prazos do caput deste ar-
tigo serão enviados à publicação no dia útil imediatamente posterior àquele 
solicitado.

Art. 16. 	 O Poder Executivo, especialmente suas Secretarias, as entidades da 
administração e o Poder Legislativo deverão indicar expressamente, aos res-
ponsáveis pela publicação do Diário Oficial Eletrônico, os nomes das pessoas 
autorizadas a repassar as informações requeridas pelo órgão solicitante.

Art. 17. 	 A formatação do conteúdo do Diário Oficial Eletrônico é de compe-
tência dos responsáveis pela publicação.

Art. 18. 	 O Município, com a implementação de ferramentas de segurança, 
garantirá a imutabilidade das publicações a partir das respectivas divulgações 
no site www.fatimadosul.ms.gov.br, somente sendo permitida a publicação de 
erratas em edições posteriores.

            SUBSEÇÃO IV
ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA O ENVIO DE MA-

TÉRIAS PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO.

Art. 19.	 Ficam estabelecidas as normas técnicas e os procedimentos de for-
matação e envio das matérias, objeto de publicação no Diário Oficial Eletrônico 
de Fátima do Sul, nos seguintes termos.

Art. 20.	 Na formatação dos atos administrativos oficiais a serem enviados 
para publicação no Diário Oficial, observar-se-á:

I - quanto aos tipos de arquivo - as matérias enviadas para publicação no Diário 
Oficial Eletrônico deverão ser geradas:

a) somente em editor de texto Word, que gere arquivos .doc, .rtf e 97 - 2003;
b) somente em arquivo PDF, para texto de balanço.

II - quanto à configuração de página - na configuração de página do texto, de-
verão ser observadas as seguintes especificações:

a) documento em editor de texto Word:

1 - papel: formato A-4;
2 - estilo: normal;
3 - espaçamento entre linhas: simples;
4- fonte: Times New Roman;
5 - tamanho 9;
6 - alinhamento: justificado;
7 - margem superior: 1,5cm (um e meio centímetros);
8 - margem inferior: 1,5cm (um e meio centímetros);
9 - margem esquerda: 3cm (três centímetros);
10 - margem direita: 3cm (três centímetros);
11 - alinhamento de duas ou mais colunas: utilizar recurso de tabelas;
12 - no documento elaborado que será enviado para publicação, quando neces-
sário a listagem de documentos por exemplo, devem ser utilizadas listas com 
marcador automático e listas com numeração automática;
13 - o arquivo a ser enviado para publicação no Diário Oficial não deverá conter 
texto no cabeçalho e no rodapé.

b) documento de texto de balanço deverá ser formatado:

1 -em arquivo PDF com as medidas de 26 cm de largura e 38 cm de altura.

Art. 21. 	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, em 
25 de março de 2019.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

                                                                                  
           

      LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2019
EXTRATO DO CONTRATO 020/2019

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL
	 MARCELO ROCHA DE ABREU ME

OBJETO:	 O presente contrato tem por objeto, na forma e condições abaixo 
referidas, o Fornecimento de Peças para Painéis e Sistemas Elétricos nos 
diversos setores da Prefeitura de Fátima do Sul/MS.

PRAZO:	 12 (doze) meses.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 67.823,50 (sessenta e sete mil oito-
centos e vinte e três reais e cinquenta centavos).
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DOTAÇÃO: 
04.122.0002.2.004 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito - GA-
PRE
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 – Equipamento e Material Permanente.
04.122.0002.2.010 Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. Gestão Pú-
blica
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 – Equipamento e Material Permanente.
12.361.0006.2.017 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Educação
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0015 – Equipamento e Material Permanente.
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0001 – Equipamento e Material Permanente.
27.812.0011.2.050 Manutenção e Operacionalização do Parque Aquático 
“Balneário”
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 – Equipamento e Material Permanente.
15.122.0013.2.038 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 – Equipamento e Material Permanente.
25.752.0013.1.010 Manutenção da Rede de Iluminação Pública
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0000 – Equipamento e Material Permanente.
4.4.90.52.00.00.00.00 00.01.0017 – Equipamento e Material Permanente.

DATA:25/03/2019

FORO:Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Marcelo Rocha 
de Abreu, representante da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira 
dos Santos e Rodrigo Silva Garib.
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